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CARTA DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 583/2024 

I.D CIDADES: Nº 2024.054E0700001.09.0007 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SEGURO TOTAL DO VEÍCULO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, COM COBERTURA 

CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, 

COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTÊNCIA 24 HORAS 

ILIMITADA PARA VEÍCULOS E PASSAGEIROS 

 

PROCEDIMENTO: Conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei nº 14.133/21 e para que 
seja selecionada da proposta mais vantajosa, fica registrado a divulgação do aviso da 
dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 
As empresas interessadas que pretendem encaminhar a proposta cujo objeto encontra-
se discriminado em local apropriado e no TERMO DE REFERÊNCIA na aba “documentos”, 
deverão fazer dentro do prazo previsto. 
 

Início do Recebimento das Propostas de Preços e Habilitação: 26/06/2024 

Limite para apresentação da Proposta de Preços e Habilitação: 01/07/2024 às 17h. 

 

A proposta deverá ser enviada juntamente com os documentos de habilitação jurídica 

pelo E-mail: compras@pedrocanario.es.gov.br  

Caso as empresas optem por apresentar orçamento de forma física, o horário para 

protocolo fica disponível entre os horários de 09:00h até as 17:30h, na sede da 

Prefeitura, local PROTOCOLO GERAL, localizada na Rua São Paulo, 220 - Boa Vista, Pedro 

Canário/ES. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
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na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 
consolidação respectiva; 
 
 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede do proponente. 
 
Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 
com o objeto licitado. 
 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no sítio eletrônico do 
Tribunal Superior do Trabalho: www.tst.gov.br – Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a 
Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 
 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, 
expedida 
pelo Distribuidor da sede do licitante. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES 
 
Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis 
em características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de 
capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa 
responsável, preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora. 

 

 

 


